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REsoLuçÃo NQ 002/92-CEPE/UEMA

APROVA EDITAL NQ 001/92-PREPE-COPEAVE

O CONSELHO DE ENSINO,PESQUISA E EXTENSÃO DA IJNIVERSI—DADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiç6es regimentais e,

considerando a Resolução de nQ 001/92—CEPE/UEMA;
considerando ainda, reunião ordinária do referido Conselho nesta data,

RESOLVE:

Art. 1Q — AprovardeacordocomaResoluçãodenQ 001/92deste Conselho o Edital nQ 001/92—PREPE—COPEAVE, referente ao1 Concurso Vestibular de 1992.

Art. 2Q —‘ O Edital a que se refere o artigo anteriorpassa a integrar como anexo a presente Resolução.

Art. 3Q — Esta Resolução entra em vigor nesta data.

SALA DE SESSÕES DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO; em São Luís, 30 de jane: •de 1992.
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EDITAL Na øi/92 - PREPE/COPEAVE

Pró—Reitoria de Ensino Pescusa e Extenso.
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Código Curso Habilitaçio Vagas

Im#eratriz

67 Letras Ltngua e Literatura
Portuguesa

63 Lingua e Literatura
Inglesa 50

61 História 25

65 Geografia 25

62 Citncias Matemática
64 ourmica
66 Biologia 50

TOTAL: 150

Bacabal

71 AdministracEo Rural Tecnologia 20

72 Enfermagem e
Obstetrtcia Obstetricia 20

73 Letras Lingua e Literatura
Portuguesa 30

74 Pedagogia Magistério das dicolinas
Pedagógicas do 2o Grau. 30

TOTAL: 100

2. DAS INSCRIÇUES

2.1. As inscric&s se farlo por Curso/HabilitaçEo de conformidade
com o quadro de distribuiçEo de vagas CItem 1.1).

2.2. Per rodo: 18 a 21 de Fevereiro/1992.
2.3. Horárfo: SEo Luis — 09.00 às 17.00 horas

Caxias, Bacabal e Imøeratriz — 8.00 às 12.00 e
17.00 às 21.00 hDras.

2.4. Local: SEo Luis — Centro de Convenç8es da UEHA, Cidade
Universitária Paulo VI.

Caxias, Bacabal e Imperatriz: Secretaria das
resmect ivas Unidades.

2.5. Taxa de InscricEo Cr5 10.000,00 (Dez mil cruzeiros)
2.6. DocumentaçEo

No ato de inscrico o candidato deverá apresentar:

2.6.1. Documento comarobatório da conclusEo do 2o Grau,
2.6.2. Trk fotografias 3 x 4. recentes e iguais. colocadas

oelo pr6rio candidato no formulário de inscriçEo,
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2.6.3. Xerox e original da Cdul de Identidade7 expedida
pela Secretaria de Segurança Pbiica, pelas Forças
Armadas e Poircia Militar ou Carteira expedida por
Ordem ou Conselhos, que por lei federal valem como
documento de identidade

2.6.4. Formulário de inscriça devidamente preenchido.
2.7. Excepcionalmente poderá ser admitida a inscriço e posterior

matrrcula, se aprovado, com dispensa de comprovaço da
c:onciuso do curso de 2o Grau ou equivalente, quando se
tratar de aluno superdotado que, em data anterior - da
irscriço no Concurso Vestibular7 tenha obtido declaraço de
excepcionalidade positiva, mediante deciso do Conselho
Federal de Educaça.,

2,8. A equivalência de estudos realizados no exterior, para
ef€itc de ser suprida a prova de concluso do 2o Grau deverá
ser declarada em data anterior inscriço no Concurso
Vestibular, mediante deciso do Conselho Estadual d
Educaço.

2.9, A inscriça poderá ser efetuada sem procuraço (Portaria
87/82MEC), devendo, neste casa, o representante do candidato
assinar apenas o requerimento do farmulrio de inscriço.

2.iø.Os candidato que fizerem sua inscriço de acordo com o item
anterior devcro assinar seu carto de inscriço or
ocasio do recebimento do mesma.

2.ji.Ap6s a entrega da formuHrio de inscriço, ser vedado, ao
candidato, a troca do Curso ou lLngua estrangeira.

2.12.A efetivaç da inscriço se dará mediante o recebimento da
parte destavl do Formulrio de Inscriço, contendo o
numero de protocolo.

3. DA ENTREGA DOS CARTES

3.1. Os cart& de inscriça que daro direito ao ingresso dc
candidatos no local das provas, sero entregues no dias 11.
12 e 13 de Março, nos horr los e locais indicados nos itens
2.3. e 2.47 deste Edital, mediante a apresentaço do
protocolo de inscriço e da Cédula de Identidade.

3.2. No recebimento do carto de inscrico, o candidato dever
conferir os dados nele cont idas, verificando sua exatido e
se for o caso7 solicitar a sua retificao no ato, unca
ocasIo em que algum erro de processamento oder ser
corr iq ido.

3.3. No caso de extravio de Carta de inscriço, o candidato
deverá comparecer ao local de iruscriço no dia 13/03/92 das
8.00 s 12.00 horas. munido de documento de identidade ara
obter a 2a via.

P g. 3



e

(Cont.)

4. DAS PROVAS

O Concurso Vestibular se fará em duas etapas.
4.i. DA ia ETAPA’

4.i.i. A ia Etapa compreenderá 02 (duas) provas, as quais
conterlo quest5es objetivas, cada uma com 05 (cinco)
alternativas, onde apenas uma será correta,
organizadas de acordo com o quadro a seguir:

Dia i4.03.92 — Ciøncias:
e Matemática
— Fisica
e Quimica
— Biologia

Dia i5.03S2 — Estudos Sociais e Comunicado:
- História — 09 quesitose Geografia e •9 quesitose O.S.P.B. — 09 quesitos
— Lingua Portuguesa e

Literatura Brasileira i3 quesitos
— Inglts e Espanhol — iO quesitos

4.i.2. As provas de ia Etapa terlo inicio às 08.00 horas nos
locais indicados no cartZo de inscriçio e terEo
durado de 3.30 horas, cada.

4.i.3. A avaliado da ia Etapa deverá corresponder a 40%
(Quarenta por cento) do total de pontos atribuidos.

4.i.4. As provas de ia Etapa terlo pesos iguais oara todos
os Cursos/Habilitado e cada uma valerá 200 pontos.

4.2. DA 2a ETAPAS
4.2.i. A 2a Etapa consistirá de duas provas especificas, de

acordo com o Curso de opçSo, e nrovas de Redac%o e
Lingua Portuguesa.

4.2.2. As trovas serlo realizadas de acordo com o calendário
abaixo, a partir das 08.00 horas com uma duracEo de
4.00 horas:

Dia 24.03.92
— e Eng. Civil, Enq.

Mectnica e Cltncias
(Habilitado Fisica
e Matemática).

Hed.Veterinária,
Enfermagem e
Citncias (Habilita
do Quimica e Bio —
1 og 1 a).
— Administrado.
e Administrado Rue
ral e Agronomia.

e Geografia e História e Geografia, Histó
ria e Pedagogia.

— Literatura Brasileira e
História e Letras.

i3
— i3
ej2

i2

quesitos
quesitos
quesitos
ques i t os

Matemática e Fisica

— Qulmica e Biologia

— Matemática e História
— Matemática e Biologia
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Dia 25.03.92

— Lrngua Portuguesa e RedaçEo — Todos os Cursos

4.2.3. 01 locais para as provas de 2a Etapa serlo divulgados
Juntamente com a lista de convocados.

4.2.4. As provas de 2a Etapa terEo iO (dez) quest8es cada
urna e a RedaçEo corresponderá a 10 (dez) quest3es.

4.2.5. As provas da 2a Etapa valerlo i50 pontos cada
inclusive a Redaçlo.

4.2.6. Para a 2* Etapa serEo convocados os candidatos ue
conseguirem em cada prova da ia Etapa um rendimento
igual ou superior a 20% (vinte por cento) do valor
total da prova,

4.2.7. Ocorrendo um número de classificados inferior ao
número de vagas oferecidas Para cada Curso, serto
convocados nara 2a Etapa os candidatos pela ordem
decrescente de pontos, até se atingir o limite de 01
(Um) candidato por vaga, desde que tenham obtido nota
diferente de zero, por disciplina.

4.2.8. Ocorrendo empate na última colocado corresnondente
ao Curso, serlo convocados para 2a Etapa, todos os
candidatos nesta condiçto.

4.2.9. Para a Redaçto o candidato desenvolverá tema
apresentado pela comisslo, devendo escrever um mfnimo de
20 (vinte) e no máximo 30 (trinta) linhas, em Panei
apropriado fornecido pela COPEAVE.

4.2..iO.Para Julgamento da prova de RedaçEo serEo levados em
conta os seguintes aspectos:

a. Observincia do tema proposto,
b. Grafia das palavras, incluindo acentuado gráfica,
c. Flex8es Nominais e Verbais,
d. Concordtncia nominais e verbais,
e. Re*ncia nominais e verbais,
f. Colocado pronominal,
;. Estrutura frasal,
h. Adequado significativa entre os planos da
expressEo e do conteúdo (ao nTvel da palavra, ao
nivel da frase e ao nivel do texto).

5. DA CLA8SIFICAÇMO

5.1. Serlo considerados aprovados na segunda etaoa os candidatos
que obtiverem, por prova, acerto mtnimo de 30% (trinta nor
cento) para os Curbos mantidos em SEo Luis e 20% (vinte øor
cento) para os Cursos mantidos em Caxias. Imneratriz e
Bacabal.

5.2. Classificar—se—Eo nara efeito de matrrcula, no Curso e
Unidades de sua preferOncia, os candidatos cue na orcem
decrescente da soma de nontos obtidos nas nrovas de ia e 2aEtapas, ficarem dentro do limite das vagas oferecidas.
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53 Ocorrendo enwate no total de pontos, desempate beneficiar
sucessivamente o candidato que obtivera

a Maior nmero de pontos na 2a Etapa,
b Maior namero de pontos na Redaço,
c Se persistir o empate, clafc—se o ..andicIato

gue for mais idoo
5..4 Sobrando vagas em qualquer Curso, a6s a matr ftula dos

candidatos classificados, sero preenchidos peios candidatos
clssificveis do mesmo Curso, mediante convocac.
rigorosmente feita, na ordem dcrescente da soma d pontos..

55 O candidato que, por qualquer motivo, no efeiuar sua
atrYcula no prazo estabelecido, erder o direito vaqa,.

6 DAS DISPOSIÇES GERAIS

6..1 O candidato deverá comparecer no recinto ds ;iovas cc)ï:
antecediic ia mYn i ma de meia hora, ortndo exclus vamente

-. Çart.o de Inscr’io
Cédula de Identidade
Caneta ponta porosa tipo hic1rogrfica, ou
azul

2.. Autorizado o inrclo das provas o candidato sã odsi
ausentar—se da sala após a conciuso do seu trabaLc ci

autorizado pelo Coordenador do Getor
63.. F presera da candidato no recinto da reaNzaco das c:voo

ser comrovaca através da sua assinatura.. ra r.:o
identificao do candidatou

6 4 A Universidade Estadual do Maranho soncnt e se
ninistrar qualquer um das Cursos ofertados no Vest
quando para ele forem classificados no mYniro.ccc:)
cand idatos

6 Na hip6t de arovaço de menos de 05 (cinco) nd::rs
por Curso, estes sero natr i culados, rocedendo ao
trancamento ex—offi ci o’ da rnatr rcuias para o 1 c: o dc coo
at iv idades discentes em outro semcstrc i vo.
o Cursa at inq ir o mfn imo de alunos corno ac rna est cc:

66 Os candidatos impedidos de e locoaovcren dcv ido acic;ert: co:.
ou enfermidades, podero faze; as -ovas- sotc cn
nstituies hospitalares, respeitando o limite cio Micipc
em ue o concurso deve ser real zado.. a hora r :a
estabelecida, a cri tcr i o da COPEAVE, descia coia arccsentam
at 24 hcruc antes do in rcio do concc’so..
acompanhada de documento comnrohat ór o. c: e’at ando a
impossibilidade de locomoo do candidato oco
sa’id e

67 ÁS despesas com o transort do pessoal de fiscaliaacdc. ci:.:
exac fora locais designados Ci a CCPEVE .. oco
conta da parte interessada..

6 8 Será confer ida not a zero ao c:and dat o ccc í”a

uma das irovas
6 Na 2a Etana, será anulada a nrova da cciaç:d.:. c:o.:uo

qualquer mEio para dent 1 fi cà—la. Por a co:. loca o
para tal fim

A
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6.i.SerL eliminado do concurso em ualuer etapa, o candidato
ue comrovadamente usar fraude ou para ela concorrer,
atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer ue
esteja investido de autoridade para coordenar, orientar ou
aqxiliar a realizado das provas.

6.jj.Para efeito de matrtcula, o candidato aprovado no Vestibular
terá necessiriamente que apresentar prova de concluslo do 2o
Grau ou equivalente COriginal), respeitado o estabelecido no
Art. 7 e seu Parígrafo dnico do Regimento da UEMA.

6.i2.Serlo nulas de pleno direito tanto a classificado no
Concurso Vestibular, como a matrFctjla de candidatos cuja
fnscrl;Eo houver sido feita em inobserv*ncia ao disposto
neste Edital.

6.i3.A inscriclo do candidato no concurso imwlicari na aceitadlc
expressa das condiç8es constantes no presente Edital.

6.i4.Os casos omissos serSo resolvidos pela COPEAVE.

SKo Luis, (NA)

.Rróf. .Joaqtrnbi ztÇjt[
Pres i dente/COPEAVE

1; ht o, Øh.
Pra?. Denise Nasal oblo Silva
Pró—Reitora
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